
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DO RIO PARDO 
Estado de São Paulo 

TERMO DE REDUÇÃO No 01/16 AO CONTRATO No 72/2016, QUE ENTRE SI CELEBRARAM A 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DO RIO PARDO E A EMPRESA SIMONE APARECIDA DE 
Cr" ICÃ I  :MÁ Mc, PAPA A r^NTRATAÇÃ" Nr eMPSIcA CCDCTAIT7ADA.,  PARA PP.ccTAÇ.Ã" 
DE SERVIÇOS DE CONTROLE DE PRAGAS URBANAS NA CIDADE DE SÃO JOSÉ DO RIO 
PARDO (INSETOS, ARACNÍDEOS E ROEDORES), APLICAÇÃO DE INSETICIDA POR 
PULVERIZAÇÃO E POLVILHAMENTO EM TODOS OS BUEIROS, DESRATIZAÇÃO E 
DEDETIZAÇÃO DE TODOS OS PONTOS MENCIONADOS NO TERMO DE REFERÊNCIA, 
DEDETIZAÇÃO DE TODAS AS ESCOLAS DA PREFEITURA, CRECHES, CEMITÉRIO, UNIDADES 
DE SAúDE E PRÉDIOS PúBLICOS. 

Na Secretaria da Prefeitura, situada à Praça dos Três Poderes, 1 - centro, presentes, de um lado, a 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DO RIO PARDO, inscrita no CNPJ/MF sob no 45.741.659/0001-37, 
nesse ato representada pelo Sr. Antônio José Manrique, Secretário Municipal de Saúde, de ora em diante 
designado CONTRATANTE, e, de outro lado, a empresa Simone Aparecida de Sousa Lima Me, 
inscrita iio CNP:ViviF bui) 	OL756.999/0001-66, win sede à Ru d Cdrius PeíiraCchí, ri c 511, bairro 
Centro, Monte Sião/MG, cep: 37.580-000, representada pelo Sr. Reginaldo de Lima, portador do RG 
27.582.596-6, inscrito no CPF/MF sob no 120.738.188-89, na forma de seu estatuto social, doravante 
denominada simplesmente CONTRATADA, na qualidade de adjudicatária no Pregão Presencial no 23/2016, 
firmam o presente termo de redução no 01, ao contrato assinado ao 01 de julho de 2016, de acordo com as 
normas emanadas das Leis Federais nos 8666/93, 8883/94, 9032/95, 9648/98 e 9854/99, e com as 
seguintes ciáusuias: 

CLÁUSULA PRIMEIRA: Fica reduzido o valor de R$ 10.000,00 (dez mil reais) ao contrato original, 
referente a 22 unidades escolares que não será necessário o serviço, devido ter sido agraciadas com esse 
trabalho pelo Rotary Club. 

CLÁUSULA SEGUNDA. Diaiiie Ud teduçãu u vdiur 11U 1.01111 da) pc1SSd de R$ 56.366,03 (cii-iqueilid e seis 
trezentos e sessenta e seis reais), para R$ 46.366,00 (quarenta e seis mil trezentos e sessenta e seis reais). 

CLÁUSULA TERCEIRA: Permanecem inalteradas as demais cláusulas do contrato originalmente assinado 
ao 01 de julho de 2016, que com estas não conflitarem. 

IJUI 0,11 	CLC.11 Cl I I JU.2LC1. C CUI 	OLOUOS 	IJOI LC,2,, I I IULUCII I ICI ILC UVA 19OLICIJ, CI.2.S11 10111 Cl presente 4-__-.__ 
aditivo em 3 (três) vias de igual teor e forma, na presença das testemunhas abaixo. 

São Jose do Rio Pard aos 15 de setembro de 2016. 

Antr.:Ir:e 2cr.c4t ManrEque. 
Secretario Municipal de Saúde 

Reginaldo de Lima 
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Assinatura: 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DO RIO PARDO 
Estado de São Paulo 

TERMO DE CIÊNCIA E DE NOTIFICAÇÃO 
CONTRATOS OU ATOS JURÍDICOS ANÁLOGOS 

CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de São José do Rio Pardo 

CONTRATADA: Simone Aparecida de Sousa Lima Me 
CONTRATO N° (DE ORIGEM): 72/16 Termo de redução 01-16 
ORIFTO: PRFSTAÇÃC) DF SFRVTÇOS DF CONTROI DF PRAGAS I IRRANAS NA CTDADF DF SÃO lOSÉ 
DO RIO PARDO (INSETOS, ARACNÍDEOS E ROEDORES), APLICAÇÃO DE INSETICIDA POR 
PULVERIZAÇÃO E POLVILHAMENTO EM TODOS OS BUEIROS, DESRATIZAÇÃO E DEDE 	11ZAÇÃO DE 
TODOS OS PONTOS MENCIONADOS NO TERMO DE REFERÊNCIA, DEDE 	11ZAÇÃO DE TODAS AS 
ESCOLAS DA PREFEITURA, CRECHES, CEMITÉRIO, UNIDADES DE SAÚDE E PRÉDIOS PÚBLICOS. 

.f\i rijtiIirjr1ç riP Cnntrai- to P Cnntrrin,  racpprt!varnontp, 	Tprmn ar.ma friontfirrin, 	rjoryi-pc rin cot, 

encaminhamento ao TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO, para fins de instrução e julgamento, damo-nos por 
CIENTES e NOTIFICADOS para acompanhar todos os atos da tramitação processual, até julgamento final e 
sua publicação e, se for o caso e de nosso interesse, para, nos prazos e nas formas legais e regimentais, 
exercer o direito da defesa, interpor recursos e o mais que couber. 
Outrossim, estamos CIENTES, doravante, de que todos os despachos e decisões que vierem a ser tornados, 
relativamente ao aludido processo, serão publicados no Diário Oficial do Estado, Caderno do Poder 
Legislativo, parte do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, de conformidade com o artigo 90 da Lei 
Complementar Estadual n° 709, de 14 de janeiro de 1993, precedidos de mensagem eletrônica aos 
interessados. 

São José do Rio Pardo, 15 de setembro de 2016. 

CONTRATANTE 

Nome e cargo: Antônio José Manrique / Secretário Municipal de Saúde 
E-mail institucional:\comprassaude@saojosedoriopardo.sp.gov.br   

Assinatura: 	  

CONTRATADA 
Nome e cargo: Reginaldo de Lima 
E-mail institucional: d.d.montehotmail.com  
E-mail pessoal: d.d.montehotmail.com   


